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PORTARIA  Nº 0551/2023 
Em, 13 de julho de 2023 

 
 

Prorroga prazo para posse de servidor 
público em cargo de provimento efetivo 
conforme requerimento, e dá outras 
providências. 

 
 
   DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Butiá, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
   

   R E S O L V E: 
 

  Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para posse da candidata  Noemia da Silva Jorge, 
nomeada pela Portaria nº 0435/2023, de 05 de junho de 2023,  para o Cargo de Professor – Anos 
Iniciais e Educação Infantil, com carga horária de 22horas, nos termos item  8.3, Capítulo VIII, do 
Edital n° 001/2023 do Concurso Público,  por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar de 06 de julho de 
2023, conforme Processo nº 002825/2023. 

  Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
                         Em, 13 de julho de 2023.  
  
 
       
                            DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA  
                                                     Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Em, 13 de julho de 2023.  
 
 
 
    PAULO WALLACE NUNES LOPES  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 


